
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO 

MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº___ / 2025

Emenda  ao  Substitutivo  do  PL
2614/2024, referente à Meta 14c.

Modifique-se a Meta 14c do Substitutivo do Relator do Projeto de Lei n° 2614, de
2024, alterando-se para a seguinte redação:

“Meta 14c: Elevar, gradualmente, o número de concluintes nas instituições
de ensino superior para atingir dois milhões de titulações anuais ao final da
vigência  deste  PNE,  em cursos de graduação com qualidade,  com,  no
mínimo, oitocentas mil titulações anuais no segmento público”.

JUSTIFICATIVA

A meta para daqui a dez anos não pode ser a mera manutenção do percentual
atual: apenas 20% das matrículas na graduação estão hoje no segmento público.
Por isso, a proposta aponta para a duplicação desse percentual até o final da
vigência do PNE, ou seja, 800 mil concluintes no segmento público no total de 2
milhões de concluintes (40%).  

Sala da Comissão, em          de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253656732500


